PROJETO DE LEI Nº 2139/2004

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DAS OBRAS PAVONIANAS DE ASSISTÊNCIA -AOPA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarada e reconhecida de utilidade pública a Associação das Obras Pavonianas de Assistência –AOPA, associação sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 21 de outubro de 2004.





PEDRO LUCAS RODRIGUES





Vereador

JUSTIFICATIVA:


A Associação das Obras Pavonianas de Assistência –AOPA, com sede na rua Padre Ludovico Pavoni, 294, bairro Rosário, nesta cidade, fundada no dia 23 de janeiro de 1997, é uma entidade civil, sem fins lucrativos e por finalidades: a) promover a assistência social, inclusive educacional, a crianças, adolescentes e jovens; b) oferecer formação profissional através de cursos de capacitação para o trabalho; c) desenvolver formas alternativas de promoção humana, beneficente, de assistência social e amparo às famílias e pessoas empobrecidas; d) assegurar o aperfeiçoamento humano, espiritual e profissional de seus associados, para melhor desempenho de suas atividades institucionais; e) manter trabalho integrado e de parceria com a comunidade em vista da promoção de seus destinatários/assistidos; f) dar hospitalidade a pessoas que por motivos justos necessitem de acolhida; g) dedicar-se às obras de promoção humana, beneficente e de assistência social.

